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Roteiro

Referências e principais aspectos legais

Principais aspectos dos pré‐editais

Consulta pública

1

2

3



Base Legal

Pré‐Edital

Art. 177. da 
Constituição 

Federal

Lei nº 9.478/97; e 
Lei nº 

12.351/2010

Resolução ANP nº 
18/2015

Resolução CNPE 
nº 17/2017



Base Legal

• Art.177 da 
Constituição 
Federal

Esse Artigo dispõe que a atividade de pesquisa e lavra das jazidas é 
monopólio da União; e
A União poderá contratar atividades de E&P com empresas privadas 
ou públicas, nacionais e estrangeiras.

• Lei 9.478/97; e 
Lei 12.351/10

Criou o Conselho Nacional de Política Energética (CNPE) e a ANP; 
Cabendo a Agência contratar, regular e fiscalizar as atividades do 
setor, assim como elaborar editais e contratos e promover as 
rodadas de licitações.

• Resolução 
CNPE nº 
22/2017

Autoriza a ANP a ofertar áreas que já tenham sido objeto de 
autorizações de parte do CNPE em licitações anteriores, os campos 
devolvidos ou em processo de devolução, e os blocos exploratórios 
que lhe sejam devolvidos.

• Resolução 
CNPE 02/2018

Estabelece diretrizes para definição de Conteúdo Local no âmbito do 
processo de Oferta Permanente.

• Resolução ANP 
nº 18/2015

Essa Resolução ANP regulamenta o procedimento licitatório de 
blocos ou áreas para E&P de petróleo e gás natural. 



Objetivos

Ampliar as reservas brasileiras e os conhecimentos das 
bacias sedimentares brasileiras;

Descentralizar o investimento exploratório no país e 
aumentar a participação de empresas de pequeno e 
médio porte;

Trazer oportunidades para empresas de distintos 
perfis e tamanhos; e

Fixar empresas nacionais e estrangeiras no Brasil 
dando continuidade à demanda por bens e serviços, à 
geração de empregos e à distribuição de renda.



Objetos em Oferta Permanente

Bacias

• 9 bacias sedimentares: 
Amazonas, Espírito Santo, 
Paraná, Parnaíba, Potiguar, 
Recôncavo, São Francisco, 
Sergipe‐Alagoas e Tucano;

Setores
• 25 Setores: Bacias Maduras e 
de Nova Fronteira;  

Blocos

• 722 Blocos terrestres.
• 14 Áreas com acumulações 
marginais

Bacias

• 6 bacias sedimentares:  
Campos, Ceará, Pará‐
Maranhão, Potiguar, Santos e 
Sergipe‐Alagoas;

Setores

• 15 Setores: Bacias de Elevado
Potencial e de Nova Fronteira; 

Blocos
• 162 Blocos marítimos.

Bacias Terrestres Bacias Marítimas



Ciclo Contínuo da Oferta 
Permanente

Divulgação 
Parâmetros 
Técnicos e 
Econômicos

Avaliação das 
Áreas pelos 
Interessados

Inscrições e 
taxa de 

participação

Declaração de 
interesse e 
garantias de 

oferta

Divulgação da 
existência de 
declaração de 
interesse e do 
cronograma

Prazo para 
novas 

inscrições e 
aporte de 
garantias

Sessão de 
Apresentação 
de Ofertas

Ciclo de Oferta 
Permanente de 

Áreas

Blocos Arrematados
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Qualificação das 
Vencedoras

Adjudicação e 
Homologação

Blocos Arrematados



Inclusão e exclusão de áreas 
ou blocos

Aprovação pela 
Diretoria 
Colegiada

Obtenção das 
Diretrizes 
Ambientais

Audiência 
Pública sobre 
as áreas a 
serem incluídas

Republicação 
do edital



Condução da Licitação

• Julga a inscrição, a qualificação das licitantes,
conduz e julga a sessão pública de
apresentação de ofertas.

CEL
(Fase externa)

• Coordena o processo de elaboração das minutas 
dos editais e contratos;

• Coordena o processo de análise da inscrição, e da 
qualifição das licitantes;

• Coordena o processo licitatório e promove a 
licitação.

SPL
(Fase interna)

Resolução ANP nº18/2015 Atribuições



Cronograma

30/05/18

Término da 
Consulta Pública

19/07/18
27/04/18

Publicação do 
Pré‐edital e 
minuta do 
contrato de 
concessão

Início das inscrições 
e pagamento da 

taxa de participação

27/04/18

Início da Consulta Pública e 
disponibilização da amostra 

e do pacote de dados
20/06/18

Audiência 
Pública Publicação do 

Edital e Contratos 
de Concessão



Cronograma de cada ciclo

Data‐limite para 
solicitação de 
inscrição

Sessão pública 
de 

apresentação 
de ofertas

Divulgação de 
garantia de oferta 
e declaração do 
setor de interesse

Data‐limite de 
recebimento de 

garantias de oferta e 
declaração dos setores 

de interesse

Até 90 dias 

Até 30 dias Até 70 dias

CEL divulgará eventos e datas após o recebimento de declaração de interesse

Datas meramente 
exemplificativas



Cronograma de cada ciclo

Até
14/09/18

Data‐limite para 
solicitação de 
inscrição

13/11/18

Sessão pública 
de 

apresentação 
de ofertas

15/08/18

Divulgação de 
garantia de oferta 
e declaração do 
setor de interesse

Até	
24/10/18

Data‐limite de 
recebimento de 

garantias de oferta e 
declaração dos setores 

de interesse

Até 90 dias 

Até 30 dias Até 70 dias

CEL divulgará eventos e datas após o recebimento de declaração de interesse

Datas meramente 
exemplificativas



Cronograma de cada ciclo (cont.)

Até
13/04/18

Data‐limite para 
entrega de 

documentos de 
qualificação 
(licitante 

vencedora)

Até	
11/10/18

Data‐limite para 
entrega dos 

documentos de 
assinatura dos 
contratos e de 
qualificação de 
afiliada indicada

Até	
13/07/18

Data da 
Adjudicação do 

objeto e 
homologação da 

licitação Até
11/10/18

Data‐Limite 
para 

pagamento do 
bônus de 
assinatura

Assinatura dos 
contratos de 
concessão

Até	
30/11/18



Inscrição (seção 4)

1) Pessoas jurídicas nacionais ou estrangeiras que 
exerçam atividade empresarial, isoladamente ou 
reunidas em consórcio;

2) Fundos de investimento em participações (FIPs), na 
condição de não‐operadora, somente podendo 
apresentar ofertas em consórcio;

A inscrição é obrigatória e individual para cada 
interessada (mesmo para aquelas que pretendam 
apresentar oferta em consórcio).



Inscrição (seção 4)

Preenchimento do formulário 
eletrônico

Submissão de documentos de 
Inscrição (tabelas 5A e 5B)

Pagamento da taxa de 
participação e acesso à 
amostra de dados de R$ 

2.250,00

 A interessada que preencher o formulário
eletrônico de inscrição e comprovar o
pagamento da taxa de participação terá direito
ao acesso à amostra de dados para os setores
da Oferta Permanente.

 Uma vez atendidas essas três condições, a
licitante que tiver sua inscrição aprovada pela
CEL, estará apta a apresentar ofertas em todos
os setores e em quaisquer ciclos da Oferta
Permanente;

 As interessadas poderão solicitar inscrição e
efetuar o pagamento da taxa de participação a
qualquer tempo, observando apenas as datas‐
limites quando dos ciclos da Oferta Permanente
em andamento, caso queira participar deste
ciclo.



Inscrição (seção 4)

Preenchimento do formulário 
eletrônico

Submissão de documentos de 
Inscrição (tabelas 5A e 5B)

Pagamento da taxa de 
participação e acesso à 
amostra de dados de R$ 

2.250,00

A inscrição é única e 
permanente. 

Na hipótese de apresentação de 
declaração de interesse, documentos 
que tiverem sido alterados ou 
modificados desde sua última 
submissão deverão ser reapresentados.



Documentos de inscrição

Atos Societários

Comprovação dos 
poderes e dos nomes 
dos representantes 

legais

Documentos 
comprovando 
atendimentos 
condições para 

exercício dos poderes

Declaração de 
atualidade dos atos 

societários

Procuração para 
nomeação de 
representantes 
credenciados

Organograma 
detalhado da candeia 

de controle

Declaração de 
capacidade técnica, 

econômico‐financeira, 
regularidade jurídica, 
fiscal e trabalhista

Termo de 
compromisso de 

adequação do objeto 
social (se aplicável)

Pagamento das taxas 
de participação 

(Anexo IV)

Cópia do comprovante 
de pagamento da taxa 

de participação

Comprovação de que 
se encontra organizada 

e em regular 
funcionamento em seu 

país

Termo de 
compromisso para 
constituição de 

sociedade empresárias 
segundo leis brasileiras

As interessadas poderão aproveitar documentos que tenham sido submetidos à ANP 
para fins de inscrição e qualificação em ciclos da Oferta Permanente, rodadas de 

licitações ou procedimentos de cessão de contratos (e estejam válidos). 



Documentos de inscrição

Atos Societários

Comprovação dos 
poderes e dos nomes 
dos representantes 

legais

Documentos 
comprovando 
atendimentos 
condições para 

exercício dos poderes

Declaração de 
atualidade dos atos 

societários

Procuração para 
nomeação de 
representantes 
credenciados

Organograma 
detalhado da candeia 

de controle

Declaração de 
capacidade técnica, 

econômico‐financeira, 
regularidade jurídica, 
fiscal e trabalhista

Termo de 
compromisso de 

adequação do objeto 
social (se aplicável)

Pagamento das taxas 
de participação 

(Anexo IV)

Cópia do comprovante 
de pagamento da taxa 

de participação

Comprovação de que 
se encontra organizada 

e em regular 
funcionamento em seu 

país

Termo de 
compromisso para 
constituição de 

sociedade empresárias 
segundo leis brasileiras

As interessadas poderão aproveitar documentos que tenham sido submetidos à ANP 
para fins de inscrição e qualificação em ciclos da Oferta Permanente, rodadas de 

licitações ou procedimentos de cessão de contratos (e estejam válidos). 

Atenção aos requisitos 
relativos à apresentação de 

documentos (seção 3 do edital)



Taxa de Acesso ao Pacote de 
Dados Técnicos
O pagamento da taxa de acesso ao pacote de dados técnicos é 
opcional

O valor é variável de acordo com a quantidade e localização dos 
setores de interesse, podendo ser adquiridos por empresas que já 
tenha solicitado sua inscrição.  

Os valores foram fixados por setores ou agrupamento de setores, 
variando de R$ 3.500,00 (acumulações marginais) até R$ 194.500,00 
(águas profundas de elevado potencial). 

As interessadas poderão efetuar o pagamento da taxa de acesso ao 
pacote de dados e obter acesso a qualquer momento da Oferta 
Permanente.



Acesso ao pacote de dados técnicos

Preenchimento do 
formulário 
eletrônico

Comprovação do 
pagamento da taxa 

+ Anexo IV

Termo de 
confidencialidade e 
comprovação dos 
poderes de seus 

signatários



Declaração de Interesse

A qualquer momento uma licitante inscrita poderá 
apresentar declaração de interesse (Anexo XXX);

Toda declaração de interesse deverá estar 
acompanhada de uma garantia de oferta;

A aprovação da primeira garantia de oferta 
acompanhada de declaração de interesse iniciará 
um ciclo da Oferta Permanente. 



Garantias de Oferta (seção 6)

Modalidades 
aceitas

Carta de Crédito

Seguro Garantia

Caução em dinheiro

• As garantias de oferta por bloco foram definidas em:
;

• R$ 1 mil a 4,2 mil para as áreas com acumulações marginais;
• R$ 4 mil para os blocos localizados em bacias terrestres maduras;
• R$ 14 mil para blocos localizados em bacias terrestres de nova fronteira;
• R$ 14 mil a 47 mil para blocos localizados em bacias marítimas de nova fronteira;
• R$ 233 mil a 356 mil para blocos localizados em bacias marítimas de elevado
potencial.



Apresentação das Ofertas 
(seção 7)
As sessões públicas de apresentação de ofertas serão realizadas 
em data e local a serem divulgados pela CEL sempre que a ANP 
tiver recebido pelo menos uma declaração de interesse válida.

Blocos Exploratórios

Bônus de assinatura

80%

PEM

20%

Áreas com Acumulações 
Marginais

Bônus de assinatura

100%



Procedimento de apresentação 
das ofertas (Seção 7)

• qualquer licitante com inscrição aprovada;
• apresentação de garantia de oferta válida, acompanhada de declaração de 
interesse.Ofertas

•formulários gerados + versão digital da oferta: envelope lacrado, 
identificado com capa e assinado pelo representante credenciado da 
licitante;

• divergências entre impresso e digital: valerá documento impresso.
GEOF

•individuais por bloco ou área. 
• ofertas para blocos de um mesmo setor: um único envelope. Exceção: 
licitante que apresentar ofertas em consórcios diferentes para blocos 
distintos localizados no mesmo setor

Ofertas

•Licitante Operadora: participação mínima de 30% + qualificação na 
categoria exigida (ou superior) para o bloco ou área.

•Demais consorciadas: participação mínima de 5% (cada) + qualificação 
como não operadora

Consórcio



Qualificação (seção 8)

Consórcios

A documentação de qualificação deverá ser apresentada
individualmente por cada um das consorciadas.

• Qualificadas somente as licitantes vencedoras do leilão;
• As licitantes vencedoras deverão entregar os documentos para
qualificação;
• As data limite para entrega da documentação de qualificação serão 
divulgadas pela CEL a cada ciclo da oferta permanente

Técnica Jurídica
Regularidade 

fiscal e 
trabalhista

Econômico‐
financeira



Qualificação técnica

2 a 29 pontos 30 a 80 pontos >= 81 pontos +
Operação E e/ou P
offshore

Operadora C

Terra, a 
exceção de 

áreas remotas

Operadora B

Águas rasas e 
em Terra

Operadora A

Águas 
profundas, rasas 

e em Terra
Consórcio

Não operadora Operadora D

Áreas com 
Acumulações 
Marginais



Qualificação econômico‐
financeira

a) Demonstrações financeiras (Demonstrações Contábeis – FIPs):

b) Parecer de auditor independente (obrigatório);

c) Resumo das Demonstrações Financeiras (somente licitantes estrangeiras).

Nível de qualificação Patrimônio líquido mínimo (PLM)

Operadora A R$ 152.000.000,00

Operadora B R$ 68.000.000,00

Operadora C R$ 5.500.000,00

Operadora D R$ 750.000,00

Não Operadora
PL igual ou superior a 25% do patrimônio 
líquido mínimo requerido para o ambiente 
operacional onde o bloco está situado.



Qualificação jurídica

a) Documentos societários ‐ caso tenha havido qualquer alteração nos atos
constitutivos ou no quadro dos administradores;

b) Declaração de ausência de impedimentos para assinatura do contrato de
concessão;

c) Declaração sobre pendências legais ou judiciais relevantes (FIPs).



Comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista

a) Prova de inscrição no CNPJ;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa
relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, ou positiva em efeito de negativa a
cargo da Justiça do trabalho.

As licitantes que apresentarem registro cadastral e situação regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ficarão dispensadas de apresentar 
os documentos anteriores, exceto o “d”. 



Resultado da qualificação 
(Seção 7)
• CEL: delibera sobre a qualificação das licitantes

Resultado publicado no DOU e no Brasil Rounds.

Não qualificação da 
licitante vencedora

Oferta 
isolada

Licitante desclassificada
+

Convocação das licitantes 
remanescentes

Consórcio

Demais consorciadas : 
convocadas para assumir as 
responsabilidades da não 

qualificada.

Caso o consórcio não assuma: 
convocação das licitantes 

remanescentes.



Adjudicação e homologação 
(seção 9)

CEL

• Elabora relatório 
circunstanciado do 
procedimento licitatório, 
contendo resultado da 
licitação.

Diretoria Colegiada /ANP

• Analisa o relatório contendo 
julgamento da CEL e decide sobre 
adjudicação dos objetos e 
homologação da licitação. Após, 
convocará as licitantes qualificadas, 
vencedoras da licitação para assinatura 
dos contratos. 



Assinatura dos Contratos 
(seção 10)

Entrega dos documentos 
para assinatura 

Comprovação do 
pagamento do Bônus de 

Assinatura

Entrega das Garantias 
Financeiras do PEM/PTI

 Uma vez atendidas essas três condições, a
empresa está apta a assinar o contrato de
concessão;

Atenção às datas‐limites a serem divulgadas
pela CEL para os ciclos da Oferta Permanente.

 O pagamento do bônus de assinatura fora
do prazo implicará no acréscimo de 10 % sobre
o valor ofertado, além de juros moratórios de
1% ao mês até a data do efetivo pagamento.



Assinatura dos Contratos –
Garantia do PEM ou do PTI

Garantias 
Financeiras do 
PEM ou do PTI

Carta de Crédito

Seguro Garantia

Contrato de Penhor de Petróleo 
ou Gás Natural

Caução em 
dinheiro

Valores 
correspondem 
a 30% do PEM 
ofertado ou do 
PTI fixado para 
a área.



Desistência de assinatura

• Caso a licitante não celebre o contrato de concessão até a data definida pela ANP,
as licitantes remanescentes que apresentaram oferta para o bloco em questão
serão convocadas, por meio de chamada única, para manifestarem interesse em
honrar a oferta vencedora (não há possibilidade de assinatura pela própria oferta).

Não assinatura pela 
licitante vencedora

Oferta 
isolada

Licitante desclassificada
+

Convocação das licitantes 
remanescentes

Consórcio

Demais consorciadas : 
convocadas para assumir as 
responsabilidades da não 

qualificada.

Caso o consórcio não assuma: 
convocação das licitantes 

remanescentes.



Desistência de assinatura

• Caso a licitante não celebre o contrato de concessão até a data definida pela ANP,
as licitantes remanescentes que apresentaram oferta para o bloco em questão
serão convocadas, por meio de chamada única, para manifestarem interesse em
honrar a oferta vencedora (não há possibilidade de assinatura pela própria oferta).

Não assinatura pela 
licitante vencedora

Oferta 
isolada

Licitante desclassificada
+

Convocação das licitantes 
remanescentes

Consórcio

Demais consorciadas : 
convocadas para assumir as 
responsabilidades da não 

qualificada.

Caso o consórcio não assuma: 
convocação das licitantes 

remanescentes.

Caso o bônus de assinatura já tenha sido pago, o valor 
correspondente será devolvido pela ANP, após descontados os 
valores devidos pelas penalidades previstas na seção 10 e na 
legislação aplicável



Das Penalidades (seção 11)

• Será aplicada multa de 10% do somatório dos 
valores ofertados para o bônus de assinatura e 
para o programa exploratório mínimo.

Para os casos de não 
qualificação

• Será aplicada multa de 20% do somatório dos 
valores ofertados para o bônus de assinatura e 
para o programa exploratório mínimo.

Para os casos de não 
assinatura dos contratos

• Poderá ser aplicada a suspensão temporária de 
participar de futuras rodadas de licitações.

Caso seja constatado ato 
que prejudique o 

andamento da licitação. 



Hipóteses de desclassificação 
(seção 1)

a) após apresentação da 
garantia de oferta 
acompanhada de 

declaração de interesse, 
não apresentar proposta; 

b) após a abertura dos 
envelopes, desistir da sua 

proposta; 

c) não for qualificada no 
nível exigido; 

d) não mantiver as 
condições de qualificação 

até a assinatura do 
contrato de concessão; 

e) não assinar o contrato 
de concessão; 

f) não renovar garantias 
quando exigido; 

g) Incorrer em ato que 
demonstre dolo ou má‐fé; 

h) hipóteses previstas no 
art. 44 da Resolução ANP 

nº 18/2015. 



Impugnação ao edital 
(Seção 12)

Publicação do 
edital

Ciência da 
Impugnação

Julgamento
DIR

Prazo
5 dias úteis

Prazo para 
manifestação da 

CEL
2 dias úteis

 O pedido de impugnação será dirigido à Diretoria Colegiada da ANP e deverá ser
formulado por escrito e instruído com os documentos que comprovem as razões
alegadas.

 Decairá do direito de impugnar os termos do edital a licitante que não o fizer no prazo
previsto.



Recursos Administrativos 
(seção 13)

Decisão 
da 
CEL

Ciência do 
interposição do 

recurso

Julgamento 

DIR

Prazo recursal
5 dias úteis

Prazo contrarrazões
5 dias úteis

O recurso da parte interessada, dirigido à CEL, será formulado por escrito e instruído
com os documentos que comprovem as razões alegadas, devendo ser protocolado na
ANP.

Caso não haja reconsideração da decisão pela CEL, o recurso será encaminhado à
Diretoria Colegiada para conhecimento e julgamento.



Consulta Pública



Balanço da Consulta

30
20%

122
80%

152 
Contribuições

Pré edital

Minuta do contrato



Balanço da Consulta Pública – Pré‐edital

33%

13%
10%

10%

7%

7%

20%

30 Contribuições (20%)

Anexo XXVI ‐ Modelo Contrato Penhor PEM 02. Objeto da Licitação

01. Introdução Anexo XIV ‐ Equivalência de Unidades de Trabalho

06. Garantia de Oferta 10. Assintura do Contrato de Concessão

Outros



Balanço da Consulta
Participantes



Superintendência de Promoção de Licitações

http://www.brasil‐rounds.gov.br
rodadas@anp.gov.br


